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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO  

CENTRO BRASILEIRO DE ESTUDOS DE SAÚDE 

 

 

O Presidente do Centro Brasileiro de Estudos de Saúde – Cebes, no uso de suas atribuições e, 

em conformidade com o artigo 13, parágrafo 3º, alínea “a” e parágrafo 5º, alínea “a” do Estatuto 

Social, convoca todos os associados, em pleno gozo de seus direitos estatutários, a participar da 

Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 1º de novembro de 2024, de forma híbrida 

(presencial e remota), na cidade de Fortaleza – Ceará, em primeira convocação às 9 horas, com 

a presença mínima da metade dos associados e, em segunda convocação 30 minutos após,  com 

qualquer número presente, sendo as deliberações tomadas por aprovação de maioria simples. 

O local da Assembleia será no Centro de Formação Capacitação e Pesquisa Frei Humberto, 

localizado à Rua Paulo Firmeza, 445 - São João do Tauape.  

O link para participação remota será enviado posteriormente por e-mail. 

 

Pauta 

1. Análise e apreciação do relatório de atividades de Gestão da Diretoria do exercício de 

2023-2024; 

2. Análise e apreciação da prestação de contas da Diretoria e do parecer do Conselho Fiscal 

do exercício de 2023-2024; 

3. Eleição da nova Diretoria Nacional, do Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo para a 

gestão do período de 01/01/2025 a 31/12/2026; 

4. Prorrogação do atual mandato até 31/12/2024; 

5. Informes. 

 



Página 2 de 2 

 

Centro Brasileiro de Estudos de Saúde 
Av. Brasil, 4036 – sala 802 - Manguinhos – Rio de Janeiro/RJ – CEP 21040-361  

Tel: 021-3882-9140 - Fax: 021-2260-3782 
E-mail: cebes@cebes.org.br 

 

Considerando os ditames estatutários e o caráter híbrido (presencial e virtual) da Assembleia, 

fica definido que: 

(a) Para participar da Assembleia, o associado terá até a data de 27 de outubro de 2024 para 

atualizar sua anuidade, confirmando-se adimplente (artigo 22 do Estatuto). 

(b) O acesso do associado adimplente à plataforma remota da Assembleia será feito por e-mail 

pessoal e intransferível, que não deverá ser repassado a terceiros. 

 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2024 

 

Carlos Fidelis da Ponte 
Presidente do Cebes 
Gestão 2023-2024 

 

 


